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Decreto nº 017/2023. 

 

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito 

Adicional Suplementar. 

 

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual nº 

48/2022, em 22 de novembro de 2022; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para o 

Exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 155.000,00 (cento 

e cinquenta e cinco mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho: 

 

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E EMPREGO 

Unidade: 001 DIVISÃO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO. 

Proj/ Ativ./ Ação: 1.049 CONSTRUÇÕES DE BARRACÕES INDUSTRIAIS. 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 1.797 – Construções de Barracões Industriais........................ R$ 150.000,00 

 

ÓRGÃO – 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

Proj./Ativ./Ação: 6.117 Incentivo Atenção a Criança e Ao Adolescente 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente 

Fonte: 0.882............................................................................................... R$ 5.000,00 

 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o 

Executivo autorizado a utilizar-se da anulação parcial das dotações:  

 

Órgão: 04 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E EMPREGO 

Unidade: 001 DIVISÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EMPREGO. 

Proj/ Ativ./ Ação: 1.049 CONSTRUÇÕES DE BARRACÕES INDUSTRIAIS 

4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE: 797 – Construções de Barracões Industriais........................ R$ 150.000,00 

 

ÓRGÃO – 09 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE – 003 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 

Proj./Ativ./Ação: 6.117 Incentivo Atenção a Criança e Ao Adolescente. 

3.3.90.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
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Fonte: 0.882...............................................................................................R$ 5.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 22 de março de 2023. 

 

 

 

 

JOSÉ DE JESUZ IZAC 

Prefeito Municipal 


